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Com fulcro no artigo 137, inciso III e IV do Regimento Interno desta Casa

de Leis. o Vereador que o presente subscreve. REQUER seja encaminhado

expediente ao SENHOR PREFEITO MUNICIPAL - NELSON JOSÉ TURECK, bem
como ao Pelotão de Trânsito - PELTRAN, solicitando que seja realizada a

fiscalização constante e maciça, obrigando que caminhões não fiquem estacionados

nas esquinas entre as mas e avenidas, e que onde houver estacionamento na

diagonal, seja proibido o estacionamento de camionetes.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que inúmeras são

as reclamações dos munícipes, como pode ser observado, inclusive pelo site Boca

Santa desta última semana que divulgou a seguinte nota; Incômodo no trânsito;

"Vou comentar uma coisa que há muito vem me incomodando no trânsito de Campo

Mourão. Estou incomodado com as camionetes que estacionam na diagonal e

acabam atrapalhando a passagem de veículos nas mas. Também gostaria de falar

sobre os caminhões que param na esquina das ruas e atrapalham a visão de quem
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está dirigindo. Será que a prefeitura poderia resolver esse problema? Afinal, isso

não é muito recente".

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 19 de novembro de 2009.

Era/lq

Dr. Eraldo Tbodoro de Oliveira
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N
011/93- ^

SOBRgA MATÉRIA:

^não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, ConfopfTie anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposiçãa<artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Trata-s^e Indicação e/ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 16?finciso VI) conforme documento anexo.

QI^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 08 de Dezembro de 2009.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 03/j,g,/2009.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
0^ Requerimento
( ) Outros

/2009
/20Q9

/2009

/2009

AUTOR (ES); .(k.-.£iÀakí&.
OCORRÊNOAS:

{jI) Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade,

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional porferir:

{ ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegalpor ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos.

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2009
_/2009
_/2009

/2009

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frqnte ao disposto no art da LDO
( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA
Parecer prolatado em JQ /2009.

favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fra

( ) Emendas em anexo.
( )MuhsmiXpo emanexo.
( Xoiligíl/çiás.

a Silva


